{amara Municipal de Santana do Itararé

Praga Frei Mathias de Génova, 10 — Fone (043) 826-1221
Santana do Itararé — Parana

RESOLUCAO n.° 46/99

Samula: Forma Comissdo Especial e da outras providéncias correlatas.

O senhor Jods Ferraz Michetti, Presidente da Cimara Municipal, de
Santana do Itararé, Estado do Parand, no uso das atribuicdes que lhes sdo conferidas por Lei e de
acordo com Art. 41 da Lei Orgénica do Municipio de Santana do Itararé, Estado do Parand, art.
35 e art. 39, paragrafos 1°, 2° e 3°, do Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. 1°. Indicar os vereadores José de Jesus Isac, José Irineu de Aratjo e
Pedro Batista Alves, respectivamente Presidente José de Jesus Isac, Relator José Irineu de Araugjo e
Membro Pedro Batista Alves, para comporem a Comissdo Especial, que ira apurar os fatos da Denuncia
de documentos constante no requerimento do vereador Benedito Sédio Pereira, sobre possiveis
irregularidades de infragdes Politico-Administrativas.

Art. 2°. A Comissdo Especial, tera o prazo de 90 (noventa) dias, apartir da data
de sua publicagdo para a conclusdo do relatorio.

Art.3°. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se
as disposi¢des em contrario.

Sala das Sessdes da Camafg Municipal de Santana do Itararé, em 28 de
setembro de 1999.




